
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

DECRETO Nº 5.338, DE 17 DE JULHO DE 2020.

EMENTA: 	 DÁ NOVA REDAÇÃO AOS INCISOS I E VI DO ART. 19, E AO CAPUT DO ART. 19-A, DO 
DECRETO Nº 5.336, DE 14 DE JULHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

DECRETA:

Art. 1º Os incisos I e VI do art. 19 do Decreto nº 5.336, de 14 de julho de 2020, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 19. ...

I -	 somente será permitida a entrada de moradores, proprietários de imóveis na cidade e pessoas 
que trabalham na cidade de Teresópolis, hóspedes com comprovante de agendamento ou reserva, 
fornecedores da Administração Municipal e participantes de procedimentos licitatórios, profissionais da área 
de saúde e assistentes sociais, bem como, para responsáveis pelo abastecimento de materiais, insumos e 
com modities de todos os setores, principalmente, saúde, alimentação, limpeza e higiene;

VI - 	 com relação aos ônibus, somente será permitida, a partir do dia 17/07/2020, a entrada no 
Município de Teresópolis de ônibus das linhas de: Rio de Janeiro x Teresópolis, Castelo x Teresópolis, Barra 
da Tijuca x Teresópolis; Niterói x Teresópolis, Magé x Teresópolis, Guapimirim x Teresópolis, Petrópolis x 
Teresópolis e Nova Friburgo x Teresópolis;”

Art. 2º O caput do art. 19-A do Decreto nº 5.336, de 14 de julho de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 19-A. Fica autorizada a reabertura de academias, ginásios, clubes e atividades congêneres, desde 
que observem as obrigações dispostas no art. 9º, no art. 10, com exceção dos incisos VI, XI, XII, XIV, XV e 
XIX, bem como observem as seguintes regras sanitárias específicas:”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, aos 
dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

ANTONIO HENRIQUE VASCONCELLOS DA ROSA
=Secretário Municipal de Saúde=
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